












































































































EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO SETOR 
UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - COMARCA DA 
CAPITAL  SÃO PAULO 
 
 
 
 
AUTOS Nº: 1028872-86.2016.8.26.0021 
 
 
 
 
 

WALMIR PEREIRA MODOTTI, Engenheiro, Perito 
Judicial, nomeado nos AUTOS DA CARTA PRECATÓRIA, extraída dos 
AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em curso na VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE ÁGUAS DE LINDÓIA  SP, requerida por 
CONFECÇÕES TENDENZA LTDA., em face de ARTE NA RUA LOCAÇÃO 
DE BENS MÓVEIS EIRELI E OUTRO, tendo entregado seu LAUDO em 
Cartório vem, respeitosamente, à Vossa presença para requerer o 
arbitramento de seus Honorários Periciais, pelo trabalho apresentado nestes 
autos, no importe de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), que se 
refere ao valor mínimo da Tabela de Regulamento de Honorários do IBAPE 
- Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia, anexo I. 
 
 
    Termos em que, 
    P. Deferimento. 
 
 

São Paulo, 10 de julho de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

WALMIR PEREIRA MODOTTI 
CREA 128.880/D 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

REGULAMENTO DE HONORÁRIOS  para Avaliações e Perícias de 

Engenharia,  emitida pelo IBAPE/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO SETOR 
UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - COMARCA DA 
CAPITAL  SÃO PAULO 
 
 
AUTOS Nº: 1028872-86.2016.8.26.0021 
 
 

WALMIR PEREIRA MODOTTI, Engenheiro, Perito 
Judicial, nomeado nos AUTOS DA CARTA PRECATÓRIA, extraída dos 
AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em curso na VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE ÁGUAS DE LINDÓIA  SP, requerida por CONFECÇÕES 
TENDENZA LTDA., em face de ARTE NA RUA LOCAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS EIRELI E OUTRO, vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência para requerer o levantamento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), conforme depósito de fls. 52, referente aos honorários 
provisórios, acrescidos de juros e correção monetária que houver. 

 
Destarte, roga que tal pedido seja deferido em 

CARÁTER DE URGÊNCIA, uma vez que TRATA-SE DE VERBA ALIMENTAR. 
 
Outrossim, requer ainda intimação do perito para 

retirada de referida guia, uma vez que esta perde a validade junto a 
Instituição Bancária BB. 
 
 
    Termos em que, 
    P. Deferimento. 
 
 

São Paulo, 10 de julho de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

WALMIR PEREIRA MODOTTI 
CREA 128.880/D 


